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Aviso n.º …./2020 
 
Discussão Pública de Projetos de Operações de Reabilitação Urbana Sistemática e 
Alteração/Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana 
 
Paulo Alexandre Bernardo Fernandes, Presidente da Câmara Municipal do Fundão, torna 
público, que a Câmara Municipal, na reunião ordinária de 30 de abril de 2020, deliberou 
aprovar os seguintes Projetos de Operações de Reabilitação Urbana Sistemática, que contêm 
os Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana, e simultaneamente aprovar a 
alteração/delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana respetivas: 
 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Cidade do Fundão e alteração da delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana; 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha e alteração da delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana; 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de Castelo Novo e alteração 
da delimitação da Área de Reabilitação Urbana; 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto da Barroca e alteração da 
delimitação da Área de Reabilitação Urbana; 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima e alteração 
da delimitação da Área de Reabilitação Urbana; 
Projeto de Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Alcaide e delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana. 
 
Mais deliberou, para o efeito do disposto no n.º 4 artigo 17.º do Decreto – Lei n.º 307/2009, de 
23 de Outubro (RJRU), na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, e nos termos 
do n.º 2 artigo 89.º do Decreto - Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), submeter os Projetos 
supra referenciados a discussão pública, pelo período de 20 dias úteis a contar do 5.º dia útil 
após a publicação do presente aviso no Diário da República. 
Os Projetos de Operações de Reabilitação Urbana Sistemática em causa poderão ser 
consultados todos os dias úteis, das 9 horas às 16 horas no Balcão Único Municipal da Câmara 
Municipal do Fundão, sito na Praça do Município, 6230-338 Fundão, bem como na página da 

Internet do Município - https://www.cm-fundao.pt. 
As reclamações, observações ou sugestões dos interessados deverão ser apresentadas por 
escrito, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, identificando 
devidamente o seu subscritor e entregues pessoalmente no Balcão Único da Câmara Municipal 
do Fundão, sito na Praça do Município, 6230-338 Fundão, ou remetidas através do correio, ou 
através de correio eletrónico para o seguinte endereço: ordenamento@cm-fundao.pt. 
 
30 de abril de 2020. — O Presidente da Câmara, Paulo Alexandre Bernardo Fernandes 

 


